
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Da Subcomissão Especial para Discutir e Propor Medidas Destinadas a
Políticas Públicas de Inclusão de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista)

Requer a realização de visita  técnica,
no dia 01 de setembro de 2023, em Vitória
de  Santo  Antão  -  PE,  ao  Centro
Especializado  de  Atendimento
Multiprofissional infantojuvenil – CEAMI, e ao
Projeto Horta Inclusiva, da UFPE

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Ex.ª a realização de visita técnica, no dia 01 de

setembro de 2023, ao Centro Especializado de Atendimento Multiprofissional

infantojuvenil – CEAMI, e ao Projeto Horta Inclusiva, da Universidade Federal

de Pernambuco – UFPE, em Vitória de Santo Antão (PE), por uma delegação

desta  Subcomissão  Especial  para  Discutir  e  Propor  Medidas  Destinadas  a

Políticas Públicas de Inclusão de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

JUSTIFICAÇÃO

A  Subcomissão  Especial  para  Discutir  e  Propor  Medidas

Destinadas a Políticas Públicas de Inclusão de Pessoas com Transtorno do

Espectro Autista foi criada no âmbito da Comissão de Saúde desta Casa com a

finalidade de ser efetivamente um fator  de transformação da realidade para

estas pessoas. 

O  Centro  Especializado  de  Atendimento  Multiprofissional

infantojuvenil  –  CEAMI  é  um  centro  especializado  para  atendimento  de

crianças  e  adolescentes  com  transtorno  do  espectro  autista  e  outros

transtornos do neurodesenvolvimento, como por exemplo, síndrome de Down. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dra. Alessandra Haber e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233266483100
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Conta  com  uma  equipe  multidisciplinar  composta  por  médico  psiquiatra,

psicólogo,  fonoaudiólogo,  fisioterapeuta,  assistente  social,  odontólogo,

psicopedagoga  e  psicomotricista,  a  fim  de  garantir  o  cuidado  integral  às

necessidades dos pacientes e de seus familiares. 

Já  o  projeto  Horta  Inclusiva é  um  projeto  de  extensão

universitária da Universidade Federal de Pernambuco – UFPE, para inclusão

de  pessoas  com  deficiência  por  meio  da  agricultura,  focado  na  formação,

desenvolvimento de competências e geração de renda através da produção e

comercialização de produtos orgânicos.

Assim, ao propomos a realização destas visitas técnicas temos

como objetivo principal conhecer melhor estas iniciativas de políticas públicas

para pessoas com transtorno do espectro autista, que poderiam ser replicadas

em  todo  o  país,  havendo  necessidade  apenas  de  um  arcabouço  jurídico

adequado que observe as peculiaridades regionais.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada DRA. ALESSANDRA HABER

Presidente da Subcomissão Especial para Discutir e Propor Medidas
Destinadas a Políticas Públicas de Inclusão de Pessoas com Transtorno do

Espectro Autista

2023-12337
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Requerimento
(Da Sra. Dra. Alessandra Haber)

 

 

Requer a realização de visita

técnica, no dia 01 de setembro de 2023,

em Vitória de Santo Antão - PE, ao Centro

E s p e c i a l i z a d o  d e  A t e n d i m e n t o

Multiprofissional infantojuvenil – CEAMI, e

ao Projeto Horta Inclusiva, da UFPE.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233266483100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 2  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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